
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),
publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

Assunto: Barra do Douro fechada e acesso aos molhes interditados 

Período: 21/fev a 23/fev

Local: Estuário - km 0 da VND

Conforme Comunicado operacional n.° 09/2025, da Capitania do Porto do Douro, relativo ao agravamento
das condições oceanográficas, solicitando-se a colaboração de V. Exas. com vista à sua ampla divulgação
e adoção de medidas entendidas como adequadas.

A VND encontra-se aberta em toda a sua extensão, sendo que a zona do Estuário estará com caudais mais
elevados, em virtude da forte precipitação e agitação Marítima. 

A Autoridade Marítima reforça a recomendação, em especial à comunidade piscatória e da náutica de
recreio que se encontra no mar, para o eventual regresso ao porto de abrigo mais próximo e adoção de
medidas de precaução, de acordo com as recomendações das Capitanias dos Portos, evitando sair para o
mar até que as condições melhorem. Quando ocorrerem alterações significativas às condições
oceanográficas, nova comunicação será emitida.

 Para mais informações, consultar o aludido Comunicado Operacional em anexo.
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